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Reflexão sobre políticas públicas e 
estratégias na saúde integral da criança 

Ofracasso e, sobretudo, a perda de legitimidade do 
modelo de atendimento à crianças e adolescentes 
em situação de risco, vigente até meados da década 
de 1980, baseado na doutrina da situação irregular 

e expresso no Código de Menores, colocou no campo dessas 
políticas novas possibilidades e problemas. Desse modo, para 
que as ações de promoção da saúde sejam eficazes, deve-se 
tratar de formar igualitária todos os que buscam a saúde(1-2). 

Ressalta-se que o século 20 marcou avanços significativos 
sobre a visão da criança como cidadão com capacidade 
de exercer seus direitos e deveres. A infância passa a ser 

reconhecida como etapa extraordinária para a formação de 
uma vida adulta futura(3). Tais mudanças somam formulações, 
projetos, programas e políticas, com esforço do governo 
e sociedade, de transpor letras e documentos em ações 
integradas que favoreçam a criança e o adolescente.

O Brasil representa um dos 160 países participantes da 
Declaração Mundial sobre a Sobrevivência, a Proteção e o 
Desenvolvimento da Criança, pactuada em 1990(4). É relevante 
registrar que os movimentos estratégicos, a experiência 
acumulada e as pesquisas realizadas estiveram até bem 
pouco tempo atrás focadas no objetivo de alterar um quadro 
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sanitário marcado por elevados índices de desnutrição e 
morbimortalidade por causas infecciosas. Esse objetivo moldou 
a formação e o perfil das equipes técnicas nas diferentes 
instâncias de gestão do sistema de saúde e a produção de 
conhecimento a esses grupos etários(5).

Muitas ações são desempenhadas a fim de mudar a situação da 
criança no Brasil e no mundo mas, mesmo com tantas iniciativas, 
não se conseguiu obter índices realmente satisfatórios, portanto 
a relevância do incentivo “precoce” à criança. Precoce no 
sentido de atuar desde cedo e de manter o incentivo por toda 
a infância e a vida. É evidenciado que o sujeito, quando adulto, é 
consequência do que foi quando criança.

Reconhecendo a importância e a incipiência das políticas 
públicas para a saúde integral da criança, este texto revisita 
documentos oficiais com o objetivo de abordar e descrever 
o desenvolvimento de Políticas Públicas de Saúde Infantil 
no Brasil. Desse modo, discorre sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA), Agenda de Compromissos para a 
Saúde Integral da Criança e Redução da 
Mortalidade Infantil, Plano Nacional para 
Primeira Infância (PNPI) e Política de Saúde 
Mental Infantil. 

O ESTATUTO DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE (ECA)
O ECA apresenta-se como evolução da 
Constituição de 1988 e do código do 
menor infrator. Criado em 1990 como lei no 
8069 e atualizado em 2003, passa a tratar a 
criança e o adolescente sob a ótica pessoal 
e social, outorgando-lhes vez e voz diante 
das decisões políticas vigentes da época e 
estabelecendo que transgressões cometidas sejam tratadas com 
atitudes socioeducativas(6). O fundamento da lei está no artigo 
227 da Constituição de 1988:

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança 
e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão” .

A criança é contemplada sob uma visão holística, como ser 
humano em desenvolvimento, abrangendo diversas áreas 
da vida infância. Os direitos assegurados poderiam estar 
subentendidos em um único: à saúde. Isso pode ser justificado 
quando se considera saúde como o complemento para o bem-
estar físico, mental e social proposto pela Organização Mundial 
de Saúde (OMS).

O estatuto declara como fundamentais os direitos à vida e à 
saúde. E considera a criança como pessoa humana ainda dentro 
do ventre materno. Dessa perspectiva, foram contempladas 
conquistas do Programa Nacional de Saúde Materno-Infantil e 
do Programa de Prevenção à Gravidez de Alto Risco(7-8). 

Segundo a lei em questão: Art. 8. É assegurado à 

gestante, através do Sistema Único de Saúde, o atendimento 
pré e perinatal; Art. 9. O poder público, as instituições 
e os empregadores propiciarão condições adequadas 
ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães 
submetidas a medida privativa de liberdade; Art. 10. Os 
hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de 
gestantes, públicos e particulares, são obrigados a: [...] V – 
manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a 
permanência junto à mãe(6).

A taxa de mortalidade entre menores de 1 ano no Brasil 
apresenta queda contínua desde 1990, com redução de 
59,7% no período de 2007. Esse declínio é resultado do 
aumento da cobertura vacinal, terapia de reidratação oral, 
ampliação dos serviços de saúde como pré-natal, redução da 
fecundidade, melhoria das condições ambientas e aumento 
do grau de escolaridade das mães e das taxas de aleitamento 
materno. Registra-se, igualmente, o decréscimo acentuado 
na mortalidade pós-neonatal, decorrente de causas como 

gastroenterites, infecções respiratórias 
e má nutrição protéico-calórica. Esse 
decréscimo foi acompanhado pelo 
aumento da participação relativa da 
mortalidade neonatal na composição do 
indicador, quando predominam as afecções 
originadas no período perinatal(9-10).

Em 2010, o Mistério da Saúde publicou 
que o Brasil mantém queda sustentada 
de mortalidade infantil. Entre 1990 e 
2008, a mortalidade neonatal caiu 36% (a 
quantidade de óbitos baixou de 46.893 para 
29.881). No mesmo período, a mortalidade 
infantil geral (de 0 até 12 meses de vida) 

teve redução de 54%: o número de mortes caiu de 95.476 para 
43.601. Por fim, observou-se mudança na caracterização da 
mortalidade infantil no país(11). Os dados sinalizam o impacto 
das ações de promoção à saúde direcionada a mãe-filho, porém, 
a população infantil ainda não usufrui de direitos conquistados 
e promulgados em documentos oficiais e pactuações realizadas, 
entre nações, para a melhoria da saúde infantil.

AgENDA DE COMPROMISSOS PARA A SAúDE INTEgRAL 
DA CRIANÇA E REDUÇÃO DA MORTALIDADE INFANTIL
É assegurado atendimento médico à criança e ao adolescente, 
por meio do Sistema Único de Saúde (SUS), garantido o acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços para promoção, 
proteção e recuperação da saúde(6).

Foi criada a Agenda de Compromissos para a Saúde Integral 
da Criança e Redução da Mortalidade Infantil como estratégia 
para fazer valer esse direito, que consiste na recomendação 
para as ações voltadas para criança, ressaltando a importância 
do cuidado integral e multiprofissional. 

Ressalta-se que a Agenda tem por finalidade apoiar a 
organização da assistência à população infantil e possibilitar 
que os gestores e profissionais de saúde identifiquem as 
ações prioritárias para a saúde da criança. Propõe a definição 

“Em 2010, o Ministério 
da Saúde publicou 

que o Brasil mantém 
queda sustentada de 
mortalidade infantil. 
Entre 1990 e 2008, 

a mortalidade 
neonatal caiu 36%”
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de diretrizes para identificação de linhas de cuidado na qual 
são denominadas como: nascimento saudável, crescimento e 
desenvolvimento, distúrbios nutricionais e doenças prevalentes 
na infância, que devem constar no cardápio básico para o 
funcionamento adequado dos serviços e de toda a rede de 
ações de saúde da criança no nível local, de maneira a prover 
respostas mais satisfatórias para essa população(12-13). 

Para seguimento da criança, são utilizados manuais do 
Ministério da Saúde pertencentes a programas preexistentes, 
como o Protocolo de Pré-Natal de Baixo Risco, Acompanhamento 
do Crescimento e Desenvolvimento Infantil e ação as Doenças 
Prevalentes da Infância. 

PLANO NACIONAL PARA PRIMEIRA INFâNCIA (PNPI) 
Nesse cenário de preocupação encontram-se o Estado, as 
Organizações não-governamentais (ONGs) e a sociedade no 
tocante da qualidade de vida na infância, culminando em 2008 
no esboço do PNPI, determinando diretrizes e metas que devem 
ser tomadas pelo Estado para fazer valer os 
direitos da criança na faixa etária até os 6 
anos de idade.

O Plano Nacional pela Primeira Infância 
constitui, sobretudo, uma expressão 
da vontade nacional de cumprir os 
compromissos internacionais assumidos 
pelo país em documentos como a 
Convenção dos Direitos da Criança, das 
Nações Unidas, o Plano de Educação de 
Dacar 2000/2015 e os Objetivos do Milênio, 
de que o Brasil é signatário e com os quais 
está comprometido. Articula, sobretudo, 
com outros planos e compromissos 
nacionais, como o Plano Nacional de Educação (2001/2011), 
Plano Nacional de Saúde, Plano Nacional de Assistência Social, 
Plano Nacional de Cultura, Plano Nacional de Combate à Violência 
contra a Criança, Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária etc. e se atualizará e complementará com outros 
planos que venham a ser elaborados(14). 

É válido ressaltar que o plano enfatiza a comprovação 
científica da necessidade de garantir desenvolvimento saudável 
nos primeiros anos de vida como investimento para a formação 
de adultos preparados a melhorar a capacidade intelectual e 
tornar a sociedade brasileira próspera e produtiva. 

A miséria alimenta um ciclo vicioso a cada geração, 
interligando baixo nível de escolaridade, desemprego, 
criminalidade, gravidez na adolescência, desnutrição e altos 
índices de mortalidade infantil. Essa realidade é percebida 
quando mães de desnutridos relatam utilizar o leite recebido 
no posto de saúde como moeda de troca para vencer as 
consequências do desemprego e apresentam como barreira 
para não trabalharem fora de casa fatores como: não ter com 
quem deixar os filhos e uma nova gravidez(15). 

O Brasil possui 31,2% de famílias com menores de até 6 anos 
que vivem com renda per capita de até meio salário mínimo. Esse 

dado expressa a vulnerabilidade social da população infantil(3). 
Ressalta-se que o Programa Bolsa Alimentação, criado em 

2004, existe com a finalidade de minimizar os efeitos da pobreza, 
fornecendo apoio financeiro para gestantes, nutrizes e crianças 
de 6 meses a 6 anos, cuja renda familiar seja inferior a meio 
salário mínimo(16). A faixa etária escolhida respeita o período 
de amamentação exclusiva, no qual mulher e bebê estão 
protegidos pela Política Nacional de Incentivo ao Aleitamento 
Materno, formulada em 1981 e reafirmada pela Constituição de 
1988 e pelo ECA. 

Porém, como observado com o programa do leite destinado 
à criança, constata-se com frequência que esse benefício é 
utilizado para contemplar as necessidades de outros membros 
da família. Esse fator agrava-se pelo baixo nível de instrução 
materna, relacionado com maus hábitos alimentares e de 
cuidados em geral(15).

POLíTICA DE SAúDE MENTAL INFANTIL
Em 2001, antes da existência de políticas 
específicas para saúde mental infantil, 
foram criados os Centros de Atenção 
Psicossocial Infanto-Juvenis (Capis), com 
serviços de natureza pública, formados por 
equipe interdisciplinar.

O Capis é composto de equipes 
multiprofissionais, contendo, no mínimo, 
um psiquiatra, um neurologista ou pediatra 
com formação em saúde mental infantil, um 
enfermeiro, quatro profissionais de nível 
superior, entre psicólogo, assistente social, 
terapeuta ocupacional, fonoaudiólogo, 
pedagogo, além de cinco profissionais de 

nível médio. A inclusão tardia da saúde mental na infância e 
adolescência decorre da dificuldade do diagnóstico e do tempo 
de início da manifestação dos sinais e sintomas, sobretudo o 
crescimento insuficiente dos Capis em relação à demanda(17). 

O Fórum Nacional de Saúde Mental Infantil, ocorrido em 
2004, assegurou a importância do desenvolvimento de ações 
e discussões que favoreçam a reforma psiquiátrica para essa 
população específica(18). Foram estudadas as necessidades de 
consolidação da Política de Saúde Mental Infantil Juvenil e o 
reconhecimento pelo Sistema Único de Saúde dos serviços de 
prevenção, promoção e proteção objetivando a saúde mental.

É válido salientar que, com a divulgação de fatores de risco 
para deficiência mental ou indicadores de saúde, surgirão 
demandas de atendimento que devem ser acompanhadas 
por centros e profissionais especializados para absorver essa 
clientela emergente.

CONSIDERAÇõES FINAIS
O texto apresentou os avanços registrados com elaboração 
e implantação de políticas, planos e estatutos que norteiam 
ações intersetoriais direcionadas à saúde integral da criança. 
Retratou conceitos, medidas de ação, projetos e reflexões 
críticas à situação vigente.  

“A miséria alimenta um 
ciclo vicioso a cada geração, 

interligando baixo nível 
de escolaridade, 

desemprego, criminalidade, 
gravidez na adolescência, 
desnutrição e altos índices 

de mortalidade infantil”
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O compromisso do Estado em incluir a criança nas decisões 
políticas, expresso nos acordos de contexto mundial e no 
incentivo à sociedade e aos setores público e privado para 
desenvolver ações que beneficiem mãe-filho, tem sido 
reconhecido e impactado nos indicadores de qualidade de vida 
da criança.
A preocupação com a redução da mortalidade infantil foi 
ampliada visando a proporcionar ao ser em desenvolvimento 
melhor qualidade de vida. Esse é um tema complexo que 
envolve a articulação de diferentes áreas ligadas ao indivíduo, 
família, sociedade e o poder público.
Do mesmo modo, estudos científicos, sobretudo sobre a 
saúde de crianças e o alcance de metas, operacionalização de 
programas e efetivação de políticas de saúde, mostram que 
a qualidade de vida e o alcance da saúde exigem mudanças 
nas intervenções e avaliações do modelo de atenção centrado 
na doença, para a abordagem individual, com respeito às 
singularidades da criança e, sobremodo, centrada na família. 
Contudo, essas ações intersetoriais e intrasetoriais ainda não 
repercutiram na tão desejada saúde integral, pois o tema, em 

sua complexidade, requer a articulação de diferentes áreas dos 
saberes e de decisões que assumam a saúde integral da criança 
como uma política de Estado e, não apenas, como plataformas 
de governos que se mostram insustentáveis e desarticuladas 
do bem coletivo.  
Considerar a criança de maneira holística envolve concepções 
macro e micropolíticas dos planejadores e gestores do cuidado 
indireto e direto. Aos que abraçam e compactuam com essa 
ideia, esforcem-se para concretizar ações interdisciplinares, pois 
são fundamentais para garantir a integralidade e efetividade da 
atenção à saúde da criança.
Importante referir que o seguimento à saúde da criança se 
concretizará mediante efetiva prática social, conclamando-se 
a co-participação dos sujeitos e ampliando-se as dimensões 
do cuidado para que os profissionais percebam a criança 
como possuidora de direitos e de usufruir de um cuidado 
integral. O profissional enfermeiro é um dos que se encontra 
instrumentalizado para ofertar este cuidado integral, destarte 
sua história e formação profissional ter sido alicerçada em 
teorias humanísticas.
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